
 
 

INDICAÇÃO Nº 192, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2.015 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 
 

ELIANA CLAUDIA ALVES, Vereadora à Câmara Municipal de 
Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação 
e despacho desta Presidência, na forma regimental, fornecer quimonos para a 
prática do Judô no programa municipal referente a modalidade.   
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que tal projeto já 
atende a 800 crianças, sendo referência em nossa região, mas necessitando 
sempre de ajuda estatal para a manutenção de sua qualidade. Como exemplo, 
pode ser citado que este projeto já disponibilizou 10 atletas para a Seleção 
Brasileira de Base da modalidade, 7 judocas fazem parte Centro de Excelência 
Esportiva Projeto Futuro e vários campeões paulistas e brasileiros também 
originaram suas atividades neste projeto. 
    

Nestes termos, pede deferimento. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 30 de novembro de 2015. 
 

 
________________________________________ 

ELIANA CLAUDIA ALVES 
Vereadora 


